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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO- IPE Saúde 

 

R E S O L U Ç Ã O  CA  Nº. 01/2021 

 

   O CONSELHO de ADMINISTRAÇÃO DO IPE Saúde, no uso da 

competência que lhe é conferida, cujas competências estão definidas no art. 6º da 

Lei nº 15.144 de 5 de abril de 2018, reunido em sessão ordinária realizada nesta 

data, instaurada na forma do capítulo VI do Regimento Interno do Conselho de 

Administração do IPE Saúde. 

 

R E S O L V E:  

 

APROVAR o Processo nº 21/2441-0003359-7, Ata CA nº 06, de 25 de 

março de 2021, à unanimidade dos Conselheiros presentes na sessão ordinária, ou 

seja, 12 votos, que, posicionou-se: 

 

a) Pelo parecer favorável à Resolução que dispõe sobre a 

implementação do Clube de Benefícios do IPE Saúde, o qual tem 

como objetivo oportunizar aos usuários do IPE Saúde acesso a 

descontos, benefícios e serviços voltados à promoção e prevenção 

da saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Reunião virtual, 25 de março de 2021. 

 

 

João Ricardo dos Santos Costa 

Presidente do Conselho de Administração 


